
Município de Missal
ESruDo oo ptnzNÁ'

PORTARIA NO 115 DE 11 DE MAIO DE 2O2O

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do paraná, no uso de suas
atribuições legais, com base no Artigo 90 da Lei Municipal L.ZBZ de 27 de julho de
20L5, e conforme Requerimento protocolado sob No t4sslzozo,

RESOLVE

Aft' 10 - Coruceoen a pedido, licença sem vencimentos por 01 (um)
ano, para tratar de interesses particulares, à servidora ALESSANDRA SILVA DA
COSTA, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de Recepcionista, lotada na
secretaria Municipal de Administração, a partir desta data.

4ft. 20 - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GnsrÍ\Fre oo PRrrrrro MulrcrpRr or Mrssnr, 11 oe MAro DE zozo.
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